














































 

 

A COMLURB concederá um dia de folga a cada trimestre para todos os empregados da Companhia, que 

apurarem frequência integral no período: pontualidade e nenhum tipo de afastamento, atestado médico, 

licença médica e falta justificada. 

 

Parágrafo Único - FORMA DE UTILIZAÇÃO - O Abono previsto não será cumulativo e deverá ser 

utilizado no intervalo de cada concessão. 

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-SEGUNDA - CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. 

 

A COMLURB permitirá efetivar empréstimos em folha de pagamento desde que autorizados pelo 

empregado e os valores dos descontos estejam dentro do limite da margem consignável. 

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-TERCEIRA - PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA 

 

A COMLURB promoverá estudos, na vigência do presente Acordo, para implantação de um Programa de 

Demissão Voluntária - PDV, que venha facilitar o afastamento de empregados que queiram se desligar da 

Companhia. O PDV será um meio para viabilizar o Plano de Aposentadoria Definitiva em conjunto com o 

Plano de Renda Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-QUARTA - ASSISTENTES SOCIAIS 

 

A carga horária das assistentes sociais deverá ser de 30 horas semanais, como preceitua a Lei 12.317 de 

26 de agosto de 2010. 

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-QUINTA - PLANO BRESSER 

 

A COMLURB se compromete a realizar reuniões mensais, a partir da assinatuia do Acordo visando buscar 

solução consensual da demanda judicial. 

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-SEXTA - PREVICOM 

 

A COMLURB se compromete a realizar estudo de viabilidade de un Plano de Previdência complementar 

e a compartilhar a evolução dos resultados do trabalho 

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-SÉTIMA - DO PROSSEGUIMENTO DO ESTUDO DAS CLÁUSULAS 




